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LEI N.º 5.881 – de 10 de junho de 2025.
Dispõe sobre a prioridade de matrícula para filhos de profissionais da educação na Rede Municipal de Ensino de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição dos Vereadores Anderson da Silva Menezes e Antonio Egídio Rufino de Carvalho, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica estabelecida a prioridade de matrícula para filhos de profissionais da educação que atuam na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Ensino de Uruguaiana onde exercem suas funções.
Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se profissional da educação aquele que desempenha suas funções no magistério ou em cargos de apoio administrativo e operacional dentro da unidade escolar da rede municipal.
Art. 3º  A prioridade de matrícula prevista no art. 1º aplica-se a todas as etapas da educação básica, desde a educação infantil até o ensino fundamental, desde que haja vagas disponíveis na unidade escolar onde o profissional atua, e caso não haja vagas, será assegurada a inclusão da criança na lista de espera.
Art. 4º  Para ter acesso ao benefício previsto nesta Lei, o profissional da educação deverá comprovar vínculo funcional com a Rede Municipal de Ensino de Uruguaiana no ato da solicitação da matrícula.
Art. 5º  O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, estabelecendo os procedimentos para sua aplicação e definindo os critérios de distribuição das vagas.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 11/6/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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